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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO 
  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025 
TIPO: Menor Preço por item. 

OBJETO:  A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a aquisição de Aquisição de kit Suctor Bomba Vácuo, conforme condições e especificações contidas neste termo de referência.
 
Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2025, às 09 h 30 min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira/MG, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, reuniram-se o Agente condutor da fase externa Gabriel Bruno Moreira Campos, acompanhado dos membros da Equipe de Apoio Adriano Antônio de Oliveira e Nathan Augusto Moreira Tostes, instituídos pela Portaria nº 001/2025, para a realização de sessão pública para classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de habilitação enviados pelos interessados em participar da presente dispensa de licitação. 
 
Manifestaram interesse na participação com o envio de propostas e documentos de habilitação, o(a)s seguintes proponentes/empresas: 
 
DISTRIMAR LTDA, CNPJ. n° 04.229.515/0001-19, com sede em R Osório de Almeida, nº 285, Bairro Poço Rico, Juiz de Fora/MG, com envio da proposta pelo e-mail comercial@florenca.ind.br, no dia 20/10/2025, às 08:56 horas, portanto em prazo tempestivo à participação. Neste ato não se fez representar. 

Em conformidade com as disposições contidas no Aviso, procedeu-se então com a verificação das condições de aceitabilidade das propostas enviadas. Analisada as propostas, obteve-se os seguintes valores ofertados: 

DISTRIMAR LTDA, CNPJ. n° 04.229.515/0001-19, apresentou o valor de R$ 5.038,00 (Cinco mil e trinta e oito reais);

Encerrada a análise quanto a aceitação das propostas, deu-se início a fase de habilitação com a proponente classificada em primeiro lugar. Como condição prévia ao exame da documentação, não foi verificado descumprimentos da condição de participação, efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação e dada a existência de penalidades e sanções o agente de contratação verificou que não houve falta de documentos de habilitação nos anexos do e-mail, sendo enviados em prazo tempestivo. Sendo assim, passou a análise dos documentos de habilitação enviados pela empresa DISTRIMAR LTDA. 

Tendo em vista que o critério de julgamento adotado foi o menor preço por item, o agente condutor juntamente com a equipe de apoio, DECLARA como vencedora a empresa DISTRIMAR LTDA, que apresentou proposta no valor de R$ 5.038,00 (Cinco mil e trinta e oito reais), atendidos os critérios de aceitabilidade da proposta e condições de habilitação, exigidas no respectivo Aviso de contratação e seus anexos. 
 
Nada mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, dá por encerrado os trabalhos com a lavratura desta Ata, do dia 20/10/2025, às 10:00 h que após lida por todos os presentes, por entenderem que a abertura e encerramento da sessão da presente dispensa transcorreu dentro da legalidade, segue assinada pelo agente condutor e pelos membros da equipe de apoio e, em seguida, submetida à apreciação da autoridade competente, para, se assim entender e concordar, promover a adjudicação e homologação do objeto da contratação à empresa vencedora, ato subsequente, às devidas publicações. 
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__________________
Gabriel Bruno Moreira Campos
Agente de Contratações



__________________
Adriano Antônio de Oliveira
Equipe de Apoio



__________________
Nathan Augusto Moreira Tostes
Equipe de Apoio
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